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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10315.001004/2010­03 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.313  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  29 de setembro de 2011 

Matéria  Auto de Infração. Obrigações Acessórias em GFIP. 

Recorrente  MUNICÍPIO DE BARBALHA ­ PREFEITURA MUNICIPAL 

Recorrida  DRJ ­ FORTALEZA CE 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Data do fato gerador: 01/06/2010 

Ementa: CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RELATÓRIO 
FISCAL MOTIVADO. 

O  lançamento  foi  realizado  com  base  em  documentação  da  própria 
recorrente, conforme relatório fiscal. 

O  relatório  indicou  os  motivos  do  lançamento;  os  fatos  geradores  estão 
devidamente descritos bem como a forma para se apurar o quantum devido 

Os  relatórios  juntados  pela  fiscalização  favorecem  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório, possibilitando ao notificado o pleno conhecimento  acerca dos 
motivos  que  ensejaram  o  lançamento.  Desse  modo,  não  assiste  razão  à 
recorrente de que houve omissão na motivação do lançamento.  

PROCEDIMENTO  FISCAL.  NATUREZA  INQUISITIVA.  NULIDADE. 
NÃO OCORRÊNCIA. 

A  ação  fiscal  é  um  procedimento  de  natureza  inquisitiva,  logo  não  há 
contraditório  na  formalização  do  lançamento.  O  contraditório  é  conferido 
somente após a cientificação do contribuinte acerca do lançamento efetuado. 
Da mesma  forma  que  o  contraditório  no  direito  penal  é  conferido  somente 
durante a ação penal e não durante o inquérito policial. No presente caso, foi 
conferida  ciência  ao  contribuinte  de  todos  os  atos  lavrados  pelo  órgão 
fazendário. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  unanimidade  foi  negado 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 
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Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Adriana Sato, Manoel 
Coelho Arruda Júnior e Eduardo Augusto Marcondes de Freitas.  
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Relatório 

Trata  o  presente  auto  de  infração,  lavrado  em  desfavor  do  recorrente, 
originado  em virtude do  descumprimento  do  art.  32,  IV,  §  9º  da Lei  n  °  8.212/1991,  com a 
multa  punitiva  aplicada  conforme  dispõe  o  art.  284,  II  do  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n  ° 
3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, a sociedade empresária teria apresentado as 
GFIP  das  competências  novembro  e  décimo  terceiro  de  2008  fora  do  prazo  normativo, 
conforme relatório fiscal às fls. 05 a 06. 

Não conformada com a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 37 
a 42.  

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento emitiu a Decisão de 
fls. 47 a 52, mantendo a autuação na integralidade. 

Não  concordando  com  a  decisão  emitida  pelo  órgão  previdenciário,  foi 
interposto recurso pela autuada, fls. 55 a 60. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o 
seguinte: 

•  Deve ser anulado o lançamento pelo cerceamento do direito de defesa e do 
contraditório; 

•  Não há motivação; 

•  Requerendo anulação do auto de infração. 

Não foram apresentadas contrarrazões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 53 e 55. Pressuposto 
superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

Quanto ao argumento de que o auto de infração deve ser declarada nulo; não 
lhe  confiro  razão.  O  lançamento  foi  realizado  com  base  em  documentação  da  própria 
recorrente,  conforme  relatório  fiscal  às  fls.  05  a  06;  o  relatório  indicou  os  motivos  do 
lançamento. A própria  recorrente  reconheceu o descumprimento da obrigação acessória, pois 
entregou as GFIP fora do prazo normativo. 

Somente o  fato de entregar  fora do prazo  já é suficiente para  imputação da 
responsabilidade pela multa no atraso. 

Os  relatórios  juntados  pela  fiscalização  favorecem  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório,  possibilitando  ao  notificado  o  pleno  conhecimento  acerca  dos  motivos  que 
ensejaram o lançamento. Desse modo, não assiste razão à recorrente de que houve omissão na 
motivação  do  lançamento.  A  motivação  é  simples,  e  restou  cabalmente  demonstrada  no 
relatório fiscal às fls. 05 a 06: a entidade remunerou segurados, confessou os valores em GFIP 
e entregou a declaração fora do prazo. 

Ao  contrário  do  que  afirma  a  recorrente,  a  falta  de  contraditório  antes  do 
lançamento não o invalida. A ação fiscal é um procedimento de natureza inquisitiva, logo não 
há contraditório na  formalização do  lançamento. O contraditório é  conferido somente após a 
cientificação  do  contribuinte  acerca  do  lançamento  efetuado.  Da  mesma  forma  que  o 
contraditório  no  direito  penal  é  conferido  somente  durante  a  ação  penal  e  não  durante  o 
inquérito  policial.  No  presente  caso,  foi  conferida  ciência  ao  contribuinte  de  todos  os  atos 
lavrados pelo órgão fazendário. 

A  eventual  decisão  judicial  favorável  à  recorrente  não  afasta  o  presente 
lançamento, haja vista o auto de infração referir­se a descumprimento de obrigação acessória. 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto  voto  por  CONHECER  do  recurso  voluntário,  para  no  mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É o voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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